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Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG
“TERRA DO PADRE VICTOR”

LEI Nº 4.592, DE 31 DE MARÇO DE 2020.

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 284 da Lei
Municipal nº 2.531, de 21 de dezembro de 2004 que
“Institui o Código Tributário do Município de Três
Pontas e dá outras providências”.

O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 284 da Lei Municipal nº 2.531, de 21 de dezembro de 2004 que
“Institui o Código Tributário do Município de Três Pontas e dá outras providências” passa a
vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

Art. 284............................................................................................................
...........................................................................................................................
Parágrafo Único – Fica o Estado de Minas Gerais, suas
autarquias e fundações isentos do pagamento das taxas
previstas neste código.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Três Pontas - MG, 31 de março de 2020.
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